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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica instituída a gratificação por exercício cumulativo de jurisdição 

e de função administrativa no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, entende-se: 

I – acumulação de juízo: o exercício da jurisdição em mais de um órgão 

jurisdicional da Justiça do Trabalho, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas. 

II – acumulação de função administrativa: o exercício cumulado da 

atividade  jurisdicional e de atribuição administrativa em órgão da Justiça do Trabalho. 

III – acervo processual: o total de processos distribuídos e vinculados ao 

magistrado. 

Art. 3º A gratificação de que trata o art. 1º será devida aos magistrados que 
realizarem substituição por período superior a três dias úteis e dar-se á sem prejuízo das outras 
vantagens cabíveis previstas em lei, salvo se ambas remunerarem a mesma atividade. 

Art. 4º O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um terço) do subsídio 
do magistrado designado à substituição para cada trinta dias de exercício de designação 
cumulativa e será paga pro rata tempore. 

Art. 5º A gratificação por exercício cumulativo de jurisdição compreende a 
acumulação de juízo e a acumulação de acervo processual. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se também às hipóteses de vacância do 
órgão jurisdicional e às substituições automáticas. 

§ 2º As designações para o exercício cumulativo de jurisdição deverão 
recair em magistrado específico, vedado o pagamento na hipótese do inciso II do art. 6º. 

§ 3º Será paga apenas uma gratificação pelo exercício cumulativo de 
jurisdição, a cada período de ocorrência, ainda que o magistrado acumule, a um só tempo, 
mais de um juízo ou acervo processual. 

Art. 6º Não será devida a gratificação nas seguintes hipóteses: 

I – substituição em feitos determinados; 

II – atuação conjunta de magistrados; 

III – atuação em regime de plantão. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento de duas ou mais gratificações pelo 
exercício da mesma atribuição administrativa. 
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Art. 7º Nas hipóteses previstas em lei, a substituição que importar 
acumulação poderá ocorrer entre magistrados de diferentes graus de jurisdição. 

Art. 8º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho fixará em regulamento 
as diretrizes para o cumprimento desta Lei no prazo de trinta dias após sua publicação. 

Art. 9º Os recursos financeiros decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta das dotações orçamentárias consignadas à Justiça do Trabalho no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 10º A implementação do disposto nesta Lei observará o previsto no art. 
169 da Constituição Federal e nas normas pertinentes da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 Nos termos do artigo 96, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal, 

submeto à elevada deliberação dos Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 

Nacional projeto de lei examinado e aprovado pelo Tribunal Superior do Trabalho e Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho que, após rigorosa análise dos aspectos técnicos e 

orçamentários, dentre outros, trata da criação da gratificação por exercício cumulativo de 

jurisdição e de função administrativa aos membros da Justiça do Trabalho.  

Na Sessão de 12 de agosto de 2014 foi aprovada pelo Órgão Especial a 

remessa de projeto de lei propondo a criação da gratificação por exercício cumulativo de 

jurisdição e de função administrativa aos membros da Justiça do Trabalho, conforme Acórdão 

constante do Processo Nº CSJT-AL-15657-69.2014.5.90.0000. 

O presente projeto de lei institui gratificação aos membros da Justiça do 

Trabalho por exercício cumulativo de jurisdição e de função administrativa.  

Desde 1º de janeiro de 2005, após sucessão de alterações do texto 

constitucional e edição de lei específica, o regime remuneratório da magistratura passou a 

prever a exclusiva remuneração por meio de subsídios, em parcela única, vedado, em regra, o 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória. 

Contudo, esse modelo remuneratório não impede a instituição, por lei, de 

vantagens que se coadunem com o regime de subsídios, como é o caso da gratificação por 
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serviço extraordinário em virtude da acumulação de jurisdição, consoante afirmado pelo 

Conselho Nacional de Justiça, ao editar a resolução nº 13/2006: 

“Art. 5º As seguintes verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são por ele extintas: 

(...) 

II – de caráter eventual ou temporário: 

(...) 

c) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas integradas, 

varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas jurisdições e juizados 

especiais; 

d) substituições; 

(...)” 

É notório que os magistrados não são adequadamente remunerados pelo 

acúmulo de funções jurisdicionais decorrente das atividades de substituição na mesma ou em 

outra unidade judiciária (Vara, Turma, etc). 

Com efeito, o Juiz do Trabalho Titular que exerce a jurisdição plena na 

respectiva Vara, julgando os processos do seu acervo e do Juiz do Trabalho Substituto, não 

recebe qualquer adicional remuneratório, em decorrência da sistemática legal pertinente. 

O Juiz do Trabalho Substituto, por sua vez, que acumula seu acervo 

processual com as funções do Juiz do Trabalho Titular, percebe, apenas, a diferença 

correspondente à remuneração deste (5%). Na verdade, essa diferença é decorrente do 

exercício da atividade de administração da unidade jurisdicional (Vara) e não da cumulação 

de acervos processuais. 

Portanto, ambos, o Juiz do Trabalho Titular e o Juiz do Trabalho Substituto, 

exercendo a titularidade plena da respectiva vara, acabam percebendo, apenas, o subsídio de 

Juiz do Trabalho, sem qualquer acréscimo decorrente da duplicação de esforços. A situação se 

agrava quanto ao Juiz do Trabalho Substituto. 

Isto porque, além de jurisdicionar na sua vara de origem, ele é designado 

para a titularidade plena de outra vara, acumulando os acervos processuais dos Juízes do 

Trabalho Titular e Substituto daquela unidade. 
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Para essa multiplicação de esforços, a legislação funcional não prevê 

qualquer retribuição. Tão pouco os Desembargadores do Trabalho, no eventual acúmulo de 

funções jurisdicionais junto ao seu gabinete recebem qualquer adicional remuneratório. 

Repugna o Estado Democrático de Direito o aproveitamento do trabalho 

humano sem o correspondente pagamento. 

Já tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 2201/2011, para fins 

de ser instituída gratificação por exercício cumulativo de ofícios dos membros do Ministério 

Público da União. 

Dada a simetria constitucional entre a Magistratura e o Ministério Público, 

deve também o acúmulo de funções dos Magistrados do Trabalho ser adequadamente 

remunerado pela correspondente gratificação que ora se propõe. 

Do mesmo modo, o Superior Tribunal de Justiça também apresentou o 

Projeto de Lei nº 7717/2014 com idêntico objetivo, após apreciação da matéria pelo Conselho 

da Justiça Federal. 

Impende consignar, ainda, que a juridicidade do presente Projeto de Lei 

reafirma-se pelo paralelo já identificado nas legislações estaduais, que preveem a gratificação 

aqui proposta, paga aos Juízes de Direito quando do exercício cumulativo da jurisdição. 

A diversidade de tratamento na esfera federal deve ser corrigida, também 

para efeito de resguardar-se a isonomia e a unidade do poder Judiciário. 

Quanto à gratificação por atividade administrativa, quando realizada 

cumulativamente com a atividade jurisdicional, importa afirmar que responde também ao 

dever de simetria com o Ministério Público da União, que já remunera seus membros na 

forma da Lei nº 12.931, de 26 de dezembro de 2013. 

Finalmente, a instituição da gratificação, na forma proposta, está em 

conformidade, sob o ponto de vista orçamentário e financeiro, aos limites fixados pelo art. 17 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, de modo que não afeta as metas de resultados fiscais 

previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014.            
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Com essas considerações, submeto o projeto de lei à apreciação desse Poder 

Legislativo, esperando que a proposição mereça a mais ampla acolhida, convertendo-se em lei 

com a urgência possível. 

 

Brasília, 15 de agosto de 2014. 

 
 

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 96. Compete privativamente:  
I - aos tribunais:  
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com 

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 
respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 
os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  
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III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

 
Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do poder público.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 
 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 12.931, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
Dispõe sobre a criação de cargos de membro e 
cargos em comissão, no âmbito do Ministério 
Público Federal.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados os cargos de membro, na Carreira institucional do 

Ministério Público Federal, constantes desta Lei.  
 
Art. 2º Ficam criados os cargos em comissão constantes desta Lei, no âmbito do 

Ministério Público Federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 21 DE MARÇO DE 2006 
 

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 
constitucional e do subsídio mensal dos 
membros da magistratura. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 21/03/2006, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.143, de 26 de julho de 2005, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, 
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CONSIDERANDO o disposto no art. 103-B, § 4º, II, da Constituição Federal, 
introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, 

 
CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 

Processo nº 319269, conforme Ata da 1ª Sessão Administrativa realizada em 5 de fevereiro de 
2004, 

 
RESOLVE: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º As seguintes verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são por ele 
extintas: 

I – de caráter permanente: retribuição pelo exercício, enquanto este perdurar, em 
comarca de difícil provimento; 

II – de caráter eventual ou temporário: 
a) exercício da Presidência de Tribunal e de Conselho de Magistratura, da Vice-

Presidência e do encargo de Corregedor; 
b) investidura como Diretor de Foro; 
c) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas 

integradas, varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas jurisdições e 
juizados especiais; 

d) substituições; 
e) diferença de entrância; 
f) coordenação de Juizados; 
g) direção de escola; 
h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração 

do mês de competência; 
i) exercício como Juiz Auxiliar na Presidência, na Vice-Presidência, na 

Corregedoria e no Segundo Grau de Jurisdição; 
j) participação em Turma Recursal dos Juizados Especiais. 
Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal 

não poderá exceder os tetos referidos nos artigos 1º e 2º, ressalvado o disposto na alínea “h” 
deste artigo. 

 
Art. 6º Está sujeita ao teto remuneratório a percepção cumulativa de subsídios, 

remuneração, proventos e pensões, de qualquer origem, nos termos do art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal, ressalvado o disposto no art. 8º desta Resolução. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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